
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
2ªCHAMADA E CHAMADA PÚBLICA DO EDITAL N° 09/2018

Oferta de vagas para curso de Qualificação Profissional – Formação
Continuada ECApacitação – Formação de Agentes de Proteção Básica

O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense – Campus Araquari, no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  considerando  a  Resolução  nº  064  –
Consuper/2016 - IFC, torna pública a Chamada Pública para preenchimento de
vagas  do  curso  de  Qualificação  Profissional,  na  categoria  de  formação
Continuada regido pelas disposições a seguir:

1. Do público-alvo, requisitos mínimos e número de vagas

1.1 O curso visa atender  a qualificação profissional  de  Servidores públicos,

professores,  profissionais  de  Organização  Não-governamental  (ONG),

Organização  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  (OSCIP)  e  qualquer

pessoa tenha algum envolvimento institucional com crianças e adolescentes ou

que tenha predisposição para atuar no campo de redução de violências e na

proteção básica dos direitos da criança e do adolescente.

1.2 São requisitos mínimos/escolaridade para a inscrição:

a)  Residir  ou  trabalhar  em  município  de  abrangência  das  Unidades  de

Encontros  Presenciais,  ou  ter  disponibilidade  para  participar  dos  encontros

presenciais;

b) Possuir formação completa no Ensino Médio.

1.3 Oferta de vagas:

Vagas não ocupadas por inscritos na primeira chamada

2. Das Matrículas

2.1 Período de Inscrição: de 25 à  29 de junho de 2018. 

2.2. Local, Data e Horário: 
Local Data Horário

Auditório do Instituto Federal Catarinense
Campus Araquari

25/06 Das 13:30 as 17:00h

Auditório do Instituto Federal Catarinense
Campus São Bento do Sul

28/06 Das 13:30 as 17:00h



Auditório da Escola Municipal Monteiro
Lobato – Balneário Piçarras

29/06 Das 13:30 as 17:00h

2.3.São procedimentos indispensáveis para o ato da matrícula:

a)  Tomar  ciência  do  conteúdo  do  Edital  09/2018  disponível  em:
http://fic.araquari.ifc.edu.br/ecapacitacao/ 
b) Preencher integralmente e assinar a ficha de matrícula (ver no link acima). 
c) Documentos comprobatórios dos requisitos mínimos/escolaridade exigidos;

3. Da Seleção:

3.1. Será  selecionado  o  candidato  que  se  manifestar  presencialmente,  por

ordem de  chegada,  nos  dias  estabelecidos  e  estiver  com a  documentação

(originais e cópias).

4. Da Matrícula

4.1.  A  matrícula  será  realizada  após  a  conferência  dos  documentos  e

preenchimento da Ficha de Matrícula.

4.2. Este processo se dará até o preenchimento total das vagas (300);  

4.3.  A realização  da  matrícula  e  entrega  dos  documentos são  requisitos

obrigatórios e deverão ser presenciais. 

4.5.  No  ato  da  matrícula  o  candidato  deverá  apresentar  a  seguinte
documentação:
a) Carteira de Identidade (cópia acompanhada do original); Serão considerados
documentos de identificação para efeito de matrícula: Carteira de Identidade
expedida pelas Secretarias de Segurança Pública ou pelas Forças Armadas
Brasileiras  ou  de  países  que  possuem acordos  diplomáticos  com o  Brasil,
Polícias Militares, Ordens ou Conselhos que, por Lei Federal, tenha validade
como  documento  de  identidade  e  possibilite  a  conferência  da  foto  e  da
assinatura, ou Carteira Profissional, ou Passaporte, ou Carteira de Habilitação
com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97. 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) (cópia acompanhada do original);
c)  Comprovante  de  Escolaridade  (cópia  acompanhada  do  original)  Serão
considerados  comprovantes  de  escolaridades  para  efeito  de  matrícula:
Certificado  de  conclusão  do  ensino  médio,  ou  certificado  de  conclusão  de
qualquer  nível  de  ensino  acima  do  ensino  médio  (ex:  graduação,
especialização,  mestrado,  ...) Diploma,  Carteira  de  Ordens  ou  Conselhos,
Histórico Escolar, Atestado de Frequência em cursos superiores 

http://fic.araquari.ifc.edu.br/ecapacitacao/


4.6. O candidato não matriculado no prazo estipulado perderá sua vaga.

Dúvidas poderão ser encaminhadas para o email:ecapacitacao.ifc@gmail.com .

Araquari, 22 de junho de 2018

___________________________________________

JONAS CUNHA ESPÍNDOLA
Diretor-Geral

IF Catarinense – Campus Araquari
Portaria nº 290/2016 D.O.U. 27/01/2016
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